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PÂRECER N" 83, de 2020.

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR No 01, D82020.

PROPONENTE: Poder Executivo.

RELATOR: Jaime VasattalPODE

EMENTA: Âltera dispositivos da Lei Complementar no 63, de 2009, que institui o tÍatamento diferenciado e

favotecido às mictoempÍesas e às empresas de pequeno porte no âmbito do município, em conformidade

com as noÍmas gerais pÍe\ristas no Estatuto Nacional da MicroempÍesa e da Empresa de Pequeno Porte,

instituído pela Lei Complementar Federal rf 123, de 2006, e posteriores alterações

PARECER FAVORÁYEL.

r - FUNDAMENTAçÃO E VOTO DO RELÂ.TOR

Compete à Comissão de Justiça e Redação opinar sobre os aspectos constitucionais, legais,

regimentais e a boa técnica legislativa das proposições.

O Ptojeto apresentado pelo Poder Executivo visa alterar dispositivos da Lei Complementar no

63, de 2009, que institui o úatamento diferenciado e favorecido às microempresas e às empresas de

pequeno porte no âmbito do município, em conformidade com âs normas gerais preüstas no Estatuto

Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, instituído pela Lei Complementar Federal

n" 723, de 2006, e posteriores alterações.
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Confotme se desprende da justificativa, "(...) A proposta legislatiua objetiua pioiiar a contratação para

as microempresas e emprews de peqaeno porte sediadas localmente, com propótito e justficaíiua" (...)

Â propositura atende ?o att.30, inciso I, da Constituição Federal, de acordo com o qual compete

aos Municípios legislat sobre assuntos de intetesse local, dentre os quais se insete a discipüna da licença

de funcionamento dos estabelecimentos cometciais, que é analtsada, concedida ou indeferida pelo ente

municipal.

Quanto ao conteúdo do projeto, ele atende ao princípio constitucional da atividade econômica de

"trâtamento favorecido p^ra âs empresas de pequeno poÍte constituídas sob as leis brasileitas e que

tenham sua sede e administtação no País" (art. 170, inciso IX), dando concretude, ouúossim, ao

disposto no art. 779 da, Constituição Federal, que dispõe o segúnte:

"Art. /79. A Uniã0, os Estados, o Distito Federal e os Municípios dispensarão às

microempresas e às empresas de pequeno porte, assim deÍiínidas em lei,

tratamento iutídico difercnciado. uisando a incentivá-las pela simplifrcação de

suas obilga§:ões administativas' ttibutátias, pteuidenciádas e cteditícias, ou

oela eliminacão ou rcducão destas oot meio de lei."

Não se pode olvidar,a;inda", que esse dispositivo foipraticamente repetido pelo parâgrafo § 1" do

art. 75 da Lei Orgânica Municipal, " in aerbis":

Art.75. (...)

§ /' At microemprevs e d§ €mPrew! de pequeruo porte, assim definidas em /ei, receberão do nunicípio

tratamento jundico diferenciado, visando o incenÍiuo de sua criaçã0, preseraação e desenuoluimento,

atraaés da eliminaçã0, redução ott simplificação de suas obrigações administratiuas, tributárias e

creditidas, por meio de lei.

No caso, é inegável que as medidas contidas no projeto servem como instrumento de

multiplicação e fomento desse tipo de atiüdade geradora de emprego e renda para o Município.
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Âdemais, vedfi.ca-se que o teor da propositura estâ em hatmonia e teforça os termos da Lei

Complementar Federal t 1,23/06, que institui o Estatuto Nacional da Microempresa e da Emptesa de

Pequeno Porte.

Logo, o ptojeto de lei complementar atende à Constituição e às demais legislações que veÍsam sobre

o âssunto, devendo prosseguir paÍa que seu mérito seja anaüsado pelas demais Comissões designadas.

Portanto, apôs zvaltat a maténa como Relator, nos termos do artigo 38, caput, do Regimento Interno, não

verifico impedimentos constitucionais, Iegais e técnicos a tamitaçáo do Projeto, deste modo, manifesto o meu

voto FAVOnÁVef.

II. VOTO DA COMISSÃO

A Comissão de Justiça e Redação poÍ meio dos seus Vereadotes acompanham o voto do Eminente

Relator e opinam pelo Voto FAVORÁVEL ao projeto de Lei.

É o Parecer. Sala das Comissões PermaneÍItes.

Cascavel, 02 de junho de 2020.

PODE Brugnetotto

Secretário
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